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1. OBJETO 

1.1 Projeto Básico para contratação de empresa especializada em serviços da construção civil 

para a execução de manutenção, reparos e adaptações do telhado e pintura externa e interna do 

prédio da Unidade da Policia Militar, descrita abaixo: 

 

1.1.1 Unidade: Policlínica 

1.1.  Endereço: Avenida Mario Lopes Leão, 1050 – Santo Amaro – São Paulo/SP.  

2. Os serviços deverão ser executados com fornecimento total de mão de obra e material 

devendo atender as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), Códigos, 

Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais e normas de concessionárias 

de serviços públicos. 

 

3. ANEXOS 

3.1. Memorial Descritivo Nº CPA/M-10 - 005/40.3/26; 

3.2. Orçamento Estimativo Nº CPA/M-10 - 005/40.3/26. 
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1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1.  Mão de obra e materiais para a execução dos serviços de manutenção, reparos e adaptações 

do telhado, pintura e substituição dos aparelhos de ar condicionado da Policlínica, será de inteira 

responsabilidade da “contratada”, devendo ser especializada para serviços ora licitados. 

1.2. Os Equipamentos e materiais utilizados deverão ser devidamente adequados para a 

finalidade específica do presente memorial descritivo, de acordo com as normas pertinentes ao 

serviço. Os materiais empregados deverão obedecer às especificações contidas no presente 

Memorial; 

1.3. A execução dos serviços deverá pautar: 

1.3.1. Pela legislação e normas em vigor (principalmente as normas técnicas aplicáveis ao País), 

inclusive aquela pertinente às Concessionárias de Serviços Públicos que porventura sejam 

envolvidas no processo (Concessionárias de Água e Esgoto, Telefonia, Gás, etc); 

1.3.2. Pelo disposto neste Memorial Descritivo; 

1.3.3. Pelo disposto no Edital de Licitação e, consequentemente, no contrato firmado entre as 

partes (Empresa CONTRATADA e a Polícia Militar do Estado de São Paulo – Contratante); 

1.3.4. Pelas determinações emanadas pela Contratante; e,  

1.3.5. Pelas técnicas do ramo. 

1.4. Todas as normas e legislações relativas à execução dos serviços deverão ser consultadas pela 

CONTRATADA e verificadas quanto a possível atualização, revogação ou derrogação, devendo 

ser aplicado o texto normativo (ou legal) em vigor, respeitando-se os períodos de vacância (se 

aplicável); 

1.5. Havendo conflito de aplicabilidade entre normas (ou legislações em vigor) e o texto deste 

Memorial Descritivo, deverá a contratante ser imediatamente informada, por escrito, para 

manifestação da forma a proceder, valendo-se do princípio da autotutela administrativa e da 

supremacia do interesse público. 

http://www.policiamilitar.sp.gov.br/


2. DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

2.1 Visando à conservação do patrimônio público imobiliário, bem como atender as exigências 

contidas nas legislações em vigor e especificações contidas nas normas técnicas brasileiras, serão 

contratados os serviços da construção civil para a manutenção, reparos e adaptações da cobertura 

da Policlínica, com o fornecimento total de mão-de-obra e materiais, bem como a 

disponibilização de equipamentos e maquinários necessários para a realização dos serviços em 

30 (trinta) dias, devendo obedecer ao estabelecido neste Memorial Descritivo. 

 

3. SOLUÇÕES TÉCNICAS A SEREM SEGUIDAS 

3.1 Os materiais e técnicas adotadas deverão ser os usuais em nosso padrão atual de engenharia, 

de forma a atender as normas técnicas oficiais e os textos legais em vigor, visando a melhor 

razão custo/benefício, além de evitar materiais e técnicas especiais, que dificulte sua manutenção 

ou eventual reparo; 

3.2 Os serviços poderão discorrer em dias e horário convenientes à Contratada, cumprindo a 

jornada mínima semanal estabelecida para cada profissão, devendo haver um acordo prévio, 

ciência e autorização da Fiscalização em casos contrários ao usualmente; 

3.3 Caberá a Contratada detalhar as informações técnicas com a realização de levantamentos de 

todas as áreas. A equipe deverá ser dimensionada de forma que o escopo dos serviços seja 

integralmente executado dentro do prazo estipulado neste Memorial Descritivo. 

3.4 Visando atender a NR-6, a Contratada deverá disponibilizar equipamentos de proteção 

individual (EPI`s) adequados a todos os empregados mobilizados para a prestação do serviço 

objeto desta licitação, inclusive coletes de sinalização para uso em atividades onde haja tráfego e 

equipamentos de proteção coletiva (EPC`s), quando aplicável, tais como fita de sinalização, cone 

de sinalização e quando necessário conjugar com strobo. O tipo e quantidade desses 

equipamentos deverão estar de acordo com a natureza dos serviços que serão realizados e de 

acordo com a legislação em vigor. Os EPI`s deverão ter CA (Certificado de Aprovação de EPI) 

pelo MTE e serão fornecidos em intervalos compatíveis com a sua duração e prazo de validade, 

de acordo com as normas vigentes de forma que todos os empregados sempre disponham dos 

mesmos em boas condições de uso. 

3.5 Serão obedecidas no que couber às disposições, com relação à Segurança e Saúde do 

Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras, aprovadas pela Portaria 3.214, de 08.06.78, 

do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78. 

 

4. SERVIÇOS A EXECUTAR 

4.1 Serviços preliminares; 

4.2 Demolições e retiradas; 



4.3 Impermeabilização; 

4.4 Telhado; 

4.5 Calhas, rufos e condutores; 

4.6 Chapisco, Emboço comum e Reboco; 

4.7 Aparelhos de Ar Condicionado; 

4.7 Limpeza geral. 

 

5.    DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

5.1  Serviços preliminares. 

5.1.1 Placa de identificação para obra: 

5.1.1.1 Fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para 

instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do 

Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, 

constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo 

resistente às intempéries, fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm, requadro e 

estrutura em madeira, marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações 

do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 

Gerenciadora, Pontaletes de “Erisma uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), 

ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". 

5.1.2 Instalações provisórias e condições organizacionais: 

5.1.2.1 O canteiro de obras, para efeito deste MEMORIAL, compreende todas as instalações 

provisórias junto à área das intervenções, com a finalidade de garantir as condições adequadas 

de trabalho, abrigo, segurança e higiene a todos os elementos envolvidos, direta ou 

indiretamente, na execução e identificação, em conformidade às normas técnicas vigentes; 

5.1.2.2 Cuidados especiais deverão ser adotados no caso de armazenamento dos materiais a 

serem utilizados na execução da obra; 

5.1.2.3 No caso de materiais perecíveis, tais como, cimento, aditivos, resinas, etc., devem ser 

tomadas medidas especiais para a correta proteção, evitando-se infiltrações de água e outros 

líquidos nos depósitos destes materiais; 

5.1.2.4 Do mesmo modo os materiais metálicos devem estar sempre protegidos, limpos e 

armazenados de forma adequada; 

5.1.2.5 A Contratada dedicará especial atenção aos detalhes de armazenamento e utilização 

desses materiais, de maneira a garantir a sua correta aplicação nas peças a que se destinam; 

5.1.2.6 Após e conclusão da obra, de acordo com as determinações da Fiscalização, o 

canteiro de serviços e os demais ambientes envolvidos deverão ser totalmente limpos, 

procedendo-se a desmontagem de suas instalações, executando-se demolições necessárias, 



eliminação de todas as interferências, removendo-se todo o entulho e materiais inservíveis 

(restituição da área em condições de utilização); 

5.1.2.7 Todos os elementos utilizados durante o serviço deverão ser mantidos em permanente 

estado de limpeza, higiene e conservação; 

5.1.2.8 O local para a instalação do canteiro de serviço será definido pela Fiscalização. 

5.1.2.9  Serão fornecidos e instalados para acomodação de pessoal e materiais: 

5.1.2.10  Container tipo sanitário com área mínima de 13,80 m², com 2 vasos sanitários, 2 

lavatórios individual ou 1 coletivo tipo calha, 2 mictórios individual ou 1 coletivo tipo calha, 4 

pontos para chuveiro, conforme NR18 (2013), incluindo alocação, translado até o local da obra, 

montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para sanitário.  

5.1.2.11  Container tipo depósito – mínimo 13,80 m², incluindo, alocação, translado até o local 

da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 

depósito, conforme NR18 (2013).  

5.1.3  Equipamentos: 

5.1.3.1  O canteiro de serviços instalado pela Contratada deverá contar, de acordo com a 

natureza de cada uma de suas etapas, com todos os equipamentos, maquinários, ferramentas 

etc., necessários à sua boa execução, tais como: 

5.1.3.2 Fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre metálico com base quadrada 

(1,5 x 1,5 m), mão-de-obra necessária para transporte interno na obra, incluindo: 

5.1.3.3 Quadros de base com travamentos e rodas emborrachadas para locomoção;  

5.1.3.4 Guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada;  

5.1.3.5 Pisos metálicos.  

5.1.3.6 Conforme NR 18 e/ou normas vigentes.  

5.1.3.7 Fornecimento da mão-de-obra necessária para a montagem, desmontagem, 

empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de 

altura, inclusive o madeiramento do tablado. 

 

5.2 Demolições e retiradas: 

5.2.1 Fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de calha ou rufo, 

também a seleção e a guarda do material reaproveitável; 

5.2.2 Fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas em qualquer 

material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis; 

5.2.3 Fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até 

unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer à geração e retirada do 



entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal; 

5.3 Impermeabilização: 

5.3.1 Fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com solventes 

orgânicos, compreendendo: 

5.3.1.1 Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 

características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque           

< 2h40min, conforme NBR 9558, e também a limpeza da superfície, materiais acessórios e a 

mão-de-obra necessária para a execução dos serviços; 

 

5.4 Telhamento em chapa de aço pré-pintada, perfil ondulado, com espessura de 0,50mm 

5.5 1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

5.6 a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção 

horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

5.7 b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 

pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

5.8 - 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

5.9 - 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

5.10 - 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

5.11 2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço galvalume, 

5.12 acabamento pré-pintado em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 

0,50mm de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial LR-17 da Perfilor, RT-17 

da Regional, MBP-17,5 da Grupo MBP, GA-17 da Galvisteel, OND-17 da Santo André 

distribuidora ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas, 

em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a 

mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das 

telhas. 

5.13 Calhas, rufos e condutores: 

5.13.1 Fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 33; inclusive 

materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação; 

5.13.2 Fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 33; inclusive materiais 

acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação; 

5.13.3 Fornecimento de materiais e mão-de-obra para a instalação de tubos de PVC rígido, P x B 

série reforçada „R‟, DN=100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca 

do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo. Remunera também: 



5.13.3.1 Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-

condutor para. águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

5.13.3.2 Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 

fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes, conforme Normas técnicas: NBR-

5688, NBR-8160. 

5.14 Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, espessura 

120/90mm - 1RF / 1RF LM 

5.15 1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

5.16 2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias 

drywall para vedações internas não estruturais com 120 mm de espessura e resistência ao fogo de 

60 minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo resistente ao fogo e com 

espessura de 15 mm (1 RF 15 + 1 RF 15); isolamento acústico de 52 dB, com lã mineral de vidro 

com espessura de 100 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo 

de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, 

largura nominal de 90 mm, denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 

600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 

mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e 

rodapés metálicos, quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre 

chapas; fita de papel com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos 

salientes, quando houver; fita para isolamento acústico; massa especial para rejuntamento de 

pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa especial para a 

calafetação e colagem das chapas. Remunera também acessórios para completa instalação e a 

execução de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser 

descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. 

Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

5.17 Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor 

preta e reforço em tela poliéster 

5.18 1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²). 

5.19 2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no 

local, monocomponente, com reforço têxtil, compreendendo: 

5.20 a) Membrana à base de asfalto modificado com elastômeros dispersos em meio solvente, 

com as características técnicas: 

5.21 - Coloração preta, com estabilidade físico-química e elasticidade permanente, aplicação a 

frio e necessidade de proteção mecânica; referência comercial Denverpren da Dever Global, 



Vedapren da Otto Baumgart, Igolflex Preto da Sika, ou outro desde que atenda às exigências 

mínimas da NBR 13121 e às características técnicas acima descritas; 

5.22 b) Reforço em tela têxtil, com as características: 

5.23 - Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização 

aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura mínima de 31g/m²; referência comercial tela 

industrial crua ou resinada da Ernetex, Vedatex da Vedacit ou equivalente, desde que atenda às 

características técnicas acima descritas; 

5.24 Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

5.25 serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento da camada 

separadora e a proteção mecânica final, quando necessário. 

5.26  Impermeabilização em membrana à base de polímeros acrílicos, na cor branca 

5.27 1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²). 

5.28 2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no 

local, à base de polímeros acrílicos, compreendendo: 

5.29 a) Membrana à base de polímeros acrílicos dispersos em meio aquoso, com as 

características técnicas: 

5.30 - Coloração branca, resistente às intempéries, a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa 

salina; não necessita proteção mecânica; referência comercial Denvercril Super da Dever Global, 

Hey´dicryl da Viapol, Vedapren Branco da Otto Baumgart, Igolflex Branco da Sika ou 

equivalente desde que atenda às exigências mínimas da norma NBR 13321 e às características 

técnicas acima descritas; 

5.31 Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

5.32 serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e instalação de 

reforço têxtil sintético, quando necessário. 

5.33 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m 

5.34 1) Será medido por comprimento instalado (m). 

5.35 2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada 

nº 26, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras 

peças, vedação e fixação. 

5.36 Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 12.000 BTU/h 

5.37 1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

5.38 2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 

controle remoto e capacidade de 12.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação 

elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora 

externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera também o fornecimento de 

materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária 



para a execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador 

(unidade externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos 

(unidade externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, 

porcas, cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L 

para condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da 

evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; 

referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou equivalente. Remunera a retirada de 

umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de 

força protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações 

civis necessárias à instalação. 

5.39  Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 18.000 BTU/h 

5.40 1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

5.41 2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 

controle remoto e capacidade de 18.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação 

elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora 

externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera também o fornecimento de 

materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária 

para a execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador 

(unidade externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos 

(unidade externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, 

porcas, cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L 

para condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da 

evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; 

referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou equivalente. Remunera a retirada de 

umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de 

força protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações 

civis necessárias à instalação. 

5.42 Armário/gabinete embutido em MDF sob medida, revestido em laminado 

melamínico, com portas e prateleiras.  

5.43 1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de armário instalado (m²). 

5.44 2) O item remunera o fornecimento e instalação de armário sob medida, constituído por: 

portas, laterais, prateleiras em MDF de primeira qualidade, revestido internamente e 

externamente em 



5.45 laminado melamínico em cores lisas; dobradiças em aço, trilhos, fechos internos, 

puxadores com acabamento acetinados. 

5.46 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

5.47 1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de 

até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

5.48 2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica 

à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em 

água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com 

resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras 

frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo 

fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de 

obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do 

pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 

demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as 

normas NBR 11702 e NBR 15079. 

5.49 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo. 

5.50 1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

5.51 a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). 

Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 

5.52 b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, 

pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

5.53 c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada 

apenas uma vez. 

5.54 2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, 

o fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 

5.55 conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, 

Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão 

aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

5.56 Limpeza geral: 

5.56.1 Fornecimento do material e a mão-de-obra necessária para a limpeza geral de toda área 

compreendida pelas intervenções, inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e 

resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização; 



5.56.2 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica (terra, alvenaria, concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico ou metal); 

5.56.3 Fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico ou metal até a caçamba; 

5.56.4 Remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo 

Município onde ocorrer à geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade 

pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às 

exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de 

material; 

5.56.5 A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação, 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

5.56.6 Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo; 

5.56.7 Fornecimento da mão-de-obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

5.56.8 Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

5.56.9 A mão-de-obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados; 

5.56.10 Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;  

5.56.11 Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas; 

5.56.12 Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 

10004/2004; 

5.56.13 Concluídos todos os trabalhos de execução e limpeza da área objeto da obra, será 

realizado o teste de todos os sistemas instalados com a presença do fiscal designado pelo CIAP. 

 

5.57 Fiscalização 



5.57.1  Será nomeado pelo Dirigente do CPA M10 profissional habilitado (Engenheiro Civil ou 

Arquiteto) para exercer a fiscalização, acompanhamento e gerenciamento da execução da obra, 

cumprimento de cronogramas e gestão de contrato. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

6.1 Execução: 

6.1.1 Não poderão ser executados serviços não previstos em contrato sem motivação prévia e 

autorização do Contratante; 

6.1.2 O inicio das obras está condicionada a expedição da Ordem de Inicio dos serviços (OIS); 

6.1.3 Deverão ser emitidas ART/RRT com a responsabilidade do profissional relacionado à 

empresa, estando em conformidade com as Leis Federais nº 6.496/77 e nº 12.378/10 da execução 

dos serviços envolvidos, assinados por profissionais credenciados pelo CREA/CONFEA/CAU, 

conforme Leis Federais nº 5.194/66 e nº 12.378/10, respectivamente e encaminhar cópias ao 

Contratante no ato da assinatura da ordem de execução dos serviços; 

6.1.4 Todo transporte de equipamentos ou materiais deve ser realizado dentro das normas de 

segurança e por conta da contratada; 

6.1.5 Caberá somente ao Contratante a suspensão de itens considerados desnecessários, os 

quais serão subtraídos do valor global; 

6.1.6 Os quantitativos apresentados na planilha em anexo são estimativos; caberá à interessada 

levantar a relação minuciosa e dificuldades construtivas a serem observadas no local e incluí-las 

em seus custos; 

6.1.7 Na execução dos serviços poderá haver adaptações para a adoção de materiais com 

padrão comercial de produção. Neste caso deverão ser aprovadas pelo Contratante eventuais 

alterações em relação ao projeto apresentado; 

6.1.8 Todo entorno afetado pela obra deve ser reconstituído, como calçamento, paredes 

próximas, etc; 

6.1.9 Todas as normas e legislação pertinentes à execução dos serviços deverão ser consultadas 

pela Contratada e verificadas quanto a possível atualização, revogação ou derrogação, devendo 

ser aplicado o texto normativo (ou legal) em vigor, respeitando os períodos de vacância (se 

aplicado); 

6.1.10 Havendo conflito de aplicabilidade entre a norma ou legislação em vigor e o texto deste 

projeto básico, deverá a contratante ser imediatamente informada, por escrito, para manifestação 

da forma a proceder valendo-se do princípio da autotutela administrativa e da supremacia do 

interesse público. 

6.2 Preços: 



6.2.1 A Contratada deverá apresentar planilha contendo quantidade dos serviços e seus preços 

unitários de mão de obra e material, de acordo com o contido neste Memorial Descritivo, e ainda 

o preço global da proposta. 

6.3 Prazos: 

6.3.1 De início: imediato, após a emissão e assinatura da Ordem de Início de Serviço e 

liberação da Nota de Empenho. 

6.3.2 De execução: 30 (trinta) dias, excluindo os dias que implicarem em parada da obra, 

conforme liberação da fiscalização e aprovação do Contratante. 

6.3.3 De observação: 30 (trinta) dias após o recebimento da obra. 

6.3.4 De garantia: 05 (cinco) anos. 

6.3.5 De validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

6.4 Profissionais: 

6.4.1 O pessoal empregado deverá ser competente para a execução da obra, além de serem 

identificados previamente, portar crachá de identificação fornecido pela Contratada, cabendo à 

fiscalização da contratante e à segurança da Unidade, a proibição da entrada e permanência de 

indivíduos considerados suspeitos e indesejáveis, ou que de alguma forma representem prejuízos 

à segurança da Organização Policial Militar – OPM, no local da obra. 

6.5 Capacitação técnico-profissional: 

6.5.1 As empresas licitantes deverão comprovar na data de entrega da proposta que possui(em): 

6.5.1.1  Atestado(s) de bom desempenho em obras ou serviços da mesma natureza, fornecidos 

pelas contratantes das obras ou serviços; 

6.5.1.2  Este(s) atestado(s) deverão conter, necessariamente, a especificação do tipo de serviço, 

com indicações da área em metros quadrados dos trabalhos realizados e do prazo de execução, 

de 50% do presente objeto. Considera-se parcela de maior significância, para fins de aferição 

do(s) atestado(s), que podem ser comprovados pela apresentação de um atestado ou a somatória 

deles: 

6.5.1.2.1 A execução de manutenção, reparos e adaptações em coberturas ou construção de 

edificações, com metragem mínima correspondente a 105,00 m², podendo ser comprovado por 

um atestado ou pela somatória de atestados. 

6.5.2 Profissional(is) que será(ão) responsável(áveis) pelo comando dos serviços, com 

experiência em obra de características análogas, mediante a apresentação da CAT (Certidão de 

Acervo Técnico):  

6.5.2.1 Considera-se parcela de maior relevância, para aferição da CAT, a execução de 

manutenção, reparos e adaptações em cobertura ou construção de edificação, não havendo 

necessidade de comprovação de quantitativos mínimos ou prazos máximos.  

 



6.6 Vistoria: 

6.6.1 As licitantes deverão vistoriar o local da obra a fim de conhecer as condições físicas, 

peculiaridades e quantidades envolvidas. Os quantitativos apresentados devem ser confirmados 

"in loco" pelos licitantes, incluindo-os em seus custos. 

6.7 Observações: 

6.7.1 A Contratada deverá manter no local o livro de registro de serviço diário, devendo o 

Contratante receber as segundas vias das folhas do mesmo; nesse livro devem estar registrados 

os trabalhos em andamento, condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e o 

fornecimento de materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas, etc; 

6.7.2 Para execução da obra, o presente Memorial Descritivo não limita a boa técnica e 

experiência da Contratada, indicando apenas as condições mínimas necessárias para a 

consecução do objeto de licitação; 

6.7.3 As garantias para a Administração Pública são aquelas previstas na legislação e os demais 

dispositivos legais vigentes que regem a matéria; 

6.7.4 A Contratada deverá cumprir rigorosamente o disposto na CLT e especificamente o 

disposto na Lei nº 6514, de 22 de dezembro de 1977 e na portaria nº 3214, de 08 de junho de 

1978 e suas Normas Regulamentadoras. As irregularidades constatadas pela Fiscalização do 

Contratante deverão ser de prontamente sanadas. A Contratada deverá manter o canteiro de obras 

sempre limpo. 

 

6.4. ANEXOS 

6.4.1. Orçamento Estimativo Nº CPA/M-10 – 005/40.3/26; 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

CARLOS ALBERTO SILVA 

CB PM – Aux. P/4 

Engenheiro Civil 
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